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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.° 040/2022

 

“Declara utilidade pública para fins de desapropriação a área descrita e situada neste município de
Artur Nogueira, necessária ao Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE para a implantação
de barramento e reservatório para abastecimento público”.

 

LUCAS SIA RISSATO, Prefeito do Município de Artur Nogueira, no uso de suas atribuições legais,

 

CONSIDERANDO a condição de insuficiência das captações superficiais existentes para o adequado
abastecimento público urbano do município frente ao acréscimo populacional da área urbana nas próximas
décadas;

 

CONSIDERANDO a baixa capacidade de produção de água nos aquíferos subterrâneos na área do município,
que inviabiliza a adoção da solução de abastecimento da área urbana apenas por captações subterrâneas do
tipo poços profundos;

 

CONSIDERANDO a possibilidade e a oportunidade de execução de um novo barramento na bacia do Ribeirão
Boa Vista, que possui capacidade para a regularização das vazões necessária à manutenção do abastecimento
futuro da área urbana do município;

 

CONSIDERANDO finalmente, a disponibilização pelo Governo do Estado de São Paulo de recursos para a
execução deste barramento pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, para garantir o
abastecimento público municipal em um horizonte de trinta anos.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para os fins de desapropriação de seu pleno domínio, a se efetivar
mediante acordo ou judicialmente a área de 92.786,52 m², nesta Cidade e Comarca de Artur Nogueira
necessária ao Departamento de águas e Energia Elétrica – DAEE, para a implantação de barramento e
respectivo reservatório de acumulação destinado ao abastecimento público do município, cuja descrição
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perimétrica é a seguinte:

“Inicia a área destinada à execução do barramento destinado ao abastecimento público e seu reservatório pelo
Ponto 1, definido pelas coordenadas UTM E: 282.100,859 m e N: 7.502.934,735 m com azimute 154° 35' 32,23''
e distância de 0,00 m até o vértice 2, definido pelas coordenadas UTM E: 282.100,861 m e N: 7.502.934,731 m
com azimute 152° 04' 35,24'' e distância de 10,88 m até o vértice 3, definido pelas coordenadas UTM E:
282.105,958 m e N: 7.502.925,114 m com azimute 157° 54' 37,36'' e distância de 10,93 m até o vértice 4,
definido pelas coordenadas UTM E: 282.110,067 m e N: 7.502.914,989 m com azimute 161° 19' 23,09'' e
distância de 14,32 m até o vértice 5, definido pelas coordenadas UTM E: 282.114,654 m e N: 7.502.901,419 m
com azimute 181° 47' 12,20'' e distância de 16,06 m até o vértice 6, definido pelas coordenadas UTM E:
282.114,154 m e N: 7.502.885,368 m com azimute 186° 24' 10,09'' e distância de 24,54 m até o vértice 7,
definido pelas coordenadas UTM E: 282.111,417 m e N: 7.502.860,985 m com azimute 217° 38' 50,84'' e
distância de 19,69 m até o vértice 8, definido pelas coordenadas UTM E: 282.099,391 m e N: 7.502.845,395 m
com azimute 203° 44' 16,05'' e distância de 16,04 m até o vértice 9, definido pelas coordenadas UTM E:
282.092,932 m e N: 7.502.830,708 m com azimute 199° 44' 54,55'' e distância de 13,16 m até o vértice 10,
definido pelas coordenadas UTM E: 282.088,486 m e N: 7.502.818,323 m com azimute 189° 29' 30,83'' e
distância de 12,36 m até o vértice 11, definido pelas coordenadas UTM E: 282.086,448 m e N: 7.502.806,135 m
com azimute 164° 53' 23,89'' e distância de 3,65 m até o vértice 12, definido pelas coordenadas UTM E:
282.087,399 m e N: 7.502.802,614 m com azimute 150° 02' 22,93'' e distância de 61,44 m até o vértice 13,
definido pelas coordenadas UTM E: 282.118,084 m e N: 7.502.749,380 m com azimute 240° 02' 22,86'' e
distância de 35,00 m até o vértice 14, definido pelas coordenadas UTM E: 282.087,761 m e N: 7.502.731,901 m
com azimute 330° 02' 23,30'' e distância de 66,01 m até o vértice 15, definido pelas coordenadas UTM E:
282.054,798 m e N: 7.502.789,087 m com azimute 344° 53' 22,26'' e distância de 15,84 m até o vértice 16,
definido pelas coordenadas UTM E: 282.050,669 m e N: 7.502.804,379 m com azimute 9° 29' 29,62'' e distância
de 23,13 m até o vértice 17, definido pelas coordenadas UTM E: 282.054,483 m e N: 7.502.827,193 m com
azimute 19° 44' 56,71'' e distância de 17,52 m até o vértice 18, definido pelas coordenadas UTM E: 282.060,403
m e N: 7.502.843,681 m com azimute 23° 44' 08,24'' e distância de 5,60 m até o vértice 19, definido pelas
coordenadas UTM E: 282.062,655 m e N: 7.502.848,803 m com azimute 269° 00' 36,22'' e distância de 121,14
m até o vértice 20, definido pelas coordenadas UTM E: 281.941,528 m e N: 7.502.846,710 m com azimute 296°
18' 09,10'' e distância de 79,35 m até o vértice 21, definido pelas coordenadas UTM E: 281.870,391 m e N:
7.502.881,872 m com azimute 280° 29' 51,65'' e distância de 45,91 m até o vértice 22, definido pelas
coordenadas UTM E: 281.825,247 m e N: 7.502.890,237 m com azimute 359° 00' 36,30'' e distância de 24,01 m
até o vértice 23, definido pelas coordenadas UTM E: 281.824,833 m e N: 7.502.914,243 m com azimute 249°
40' 58,84'' e distância de 12,63 m até o vértice 24, definido pelas coordenadas UTM E: 281.812,992 m e N:
7.502.909,859 m com azimute 339° 40' 57,84'' e distância de 31,50 m até o vértice 25, definido pelas
coordenadas UTM E: 281.802,055 m e N: 7.502.939,399 m com azimute 69° 40' 54,93'' e distância de 27,91 m
até o vértice 26, definido pelas coordenadas UTM E: 281.828,225 m e N: 7.502.949,089 m com azimute 349°
22' 29,08'' e distância de 19,23 m até o vértice 27, definido pelas coordenadas UTM E: 281.824,680 m e N:
7.502.967,986 m com azimute 352° 47' 18,14'' e distância de 27,73 m até o vértice 28, definido pelas
coordenadas UTM E: 281.821,198 m e N: 7.502.995,500 m com azimute 356° 07' 59,99'' e distância de 26,99 m
até o vértice 29, definido pelas coordenadas UTM E: 281.819,378 m e N: 7.503.022,432 m com azimute 1° 58'
19,72'' e distância de 15,58 m até o vértice 30, definido pelas coordenadas UTM E: 281.819,914 m e N:
7.503.037,998 m com azimute 10° 29' 28,44'' e distância de 10,32 m até o vértice 31, definido pelas
coordenadas UTM E: 281.821,793 m e N: 7.503.048,147 m com azimute 9° 53' 45,48'' e distância de 19,57 m
até o vértice 32, definido pelas coordenadas UTM E: 281.825,157 m e N: 7.503.067,427 m com azimute 7° 16'
59,51'' e distância de 14,24 m até o vértice 33, definido pelas coordenadas UTM E: 281.826,962 m e N:
7.503.081,554 m com azimute 359° 07' 02,56'' e distância de 9,77 m até o vértice 34, definido pelas
coordenadas UTM E: 281.826,812 m e N: 7.503.091,323 m com azimute 344° 36' 26,89'' e distância de 12,47 m
até o vértice 35, definido pelas coordenadas UTM E: 281.823,502 m e N: 7.503.103,346 m com azimute 342°
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05' 34,39'' e distância de 6,77 m até o vértice 36, definido pelas coordenadas UTM E: 281.821,421 m e N:
7.503.109,784 m com azimute 337° 09' 22,29'' e distância de 16,45 m até o vértice 37, definido pelas
coordenadas UTM E: 281.815,035 m e N: 7.503.124,943 m com azimute 340° 14' 57,16'' e distância de 9,48 m
até o vértice 38, definido pelas coordenadas UTM E: 281.811,831 m e N: 7.503.133,869 m com azimute 344°
16' 36,59'' e distância de 7,47 m até o vértice 39, definido pelas coordenadas UTM E: 281.809,806 m e N:
7.503.141,062 m com azimute 6° 29' 37,86'' e distância de 9,15 m até o vértice 40, definido pelas coordenadas
UTM E: 281.810,840 m e N: 7.503.150,153 m com azimute 13° 54' 32,61'' e distância de 11,78 m até o vértice
41, definido pelas coordenadas UTM E: 281.813,672 m e N: 7.503.161,586 m com azimute 22° 40' 44,08'' e
distância de 18,85 m até o vértice 42, definido pelas coordenadas UTM E: 281.820,941 m e N: 7.503.178,983 m
com azimute 24° 58' 35,33'' e distância de 14,73 m até o vértice 43, definido pelas coordenadas UTM E:
281.827,162 m e N: 7.503.192,337 m com azimute 18° 13' 28,33'' e distância de 6,64 m até o vértice 44,
definido pelas coordenadas UTM E: 281.829,238 m e N: 7.503.198,643 m com azimute 10° 53' 49,17'' e
distância de 8,04 m até o vértice 45, definido pelas coordenadas UTM E: 281.830,758 m e N: 7.503.206,539 m
com azimute 2° 20' 02,79'' e distância de 7,34 m até o vértice 46, definido pelas coordenadas UTM E:
281.831,057 m e N: 7.503.213,877 m com azimute 353° 23' 52,99'' e distância de 10,27 m até o vértice 47,
definido pelas coordenadas UTM E: 281.829,877 m e N: 7.503.224,075 m com azimute 347° 50' 48,25'' e
distância de 10,27 m até o vértice 48, definido pelas coordenadas UTM E: 281.827,714 m e N: 7.503.234,118 m
com azimute 341° 30' 31,93'' e distância de 5,74 m até o vértice 49, definido pelas coordenadas UTM E:
281.825,894 m e N: 7.503.239,562 m com azimute 72° 41' 19,09'' e distância de 4,53 m até o vértice 50,
definido pelas coordenadas UTM E: 281.830,215 m e N: 7.503.240,909 m com azimute 149° 25' 52,20'' e
distância de 11,35 m até o vértice 51, definido pelas coordenadas UTM E: 281.835,986 m e N: 7.503.231,140 m
com azimute 134° 06' 17,76'' e distância de 13,76 m até o vértice 52, definido pelas coordenadas UTM E:
281.845,863 m e N: 7.503.221,566 m com azimute 121° 47' 09,40'' e distância de 20,95 m até o vértice 53,
definido pelas coordenadas UTM E: 281.863,672 m e N: 7.503.210,530 m com azimute 113° 11' 59,27'' e
distância de 15,58 m até o vértice 54, definido pelas coordenadas UTM E: 281.877,989 m e N: 7.503.204,394 m
com azimute 107° 18' 11,26'' e distância de 17,96 m até o vértice 55, definido pelas coordenadas UTM E:
281.895,140 m e N: 7.503.199,051 m com azimute 106° 20' 03,92'' e distância de 44,03 m até o vértice 56,
definido pelas coordenadas UTM E: 281.937,389 m e N: 7.503.186,669 m com azimute 105° 35' 55,26'' e
distância de 55,17 m até o vértice 57, definido pelas coordenadas UTM E: 281.990,530 m e N: 7.503.171,833 m
com azimute 106° 03' 10,26'' e distância de 87,70 m até o vértice 58, definido pelas coordenadas UTM E:
282.074,810 m e N: 7.503.147,582 m com azimute 173° 01' 21,46'' e distância de 214,44 m até o vértice 1, onde
se iniciou o caminhamento, encerrando área de  de 92.786,52 m², com um desenvolvimento de perímetro de
1.492,97 m. Todas as coordenadas UTM aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr, fuso 23S, tendo
como Datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM.”

 

Art. 2º Para promover a desapropriação de que trata o presente decreto, fica a Prefeitura Municipal de Artur
Nogueira autorizada a efetivá-la em caráter judicial ou extrajudicial, na forma da legislação e dotação
orçamentária vigente.

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Paço Municipal “Prefeito Jacob Stein”, 17 de Março de 2022.

 

 

 

LUCAS SIA RISSATO

Prefeito

 

Publicado nos órgãos de imprensa oficial, conforme Artigo 81 da LOMAN – Lei Orgânica do Município de Artur
Nogueira, na data supra.

 

 

MAYRA DE SOUZA BARBOSA

Chefe de Gabinete

DECRETO N.º 037/2022

 

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, SUPLEMENTADA POR ANULAÇÃO,
CONFORME ESPECIFICA”.

 

LUCAS SIA RISSATO, Prefeito do Município de Artur Nogueira, estado de São Paulo, no uso de minhas
atribuições e prerrogativas legais, de acordo com o disposto nos artigos 42 e 43, § 1o, Inciso III, da Lei Federal
n.º 4.320, de 17 de março de 1964, bem como, o disposto no Artigo 4º, da Lei Municipal n.º 3.564, de 15 de
Dezembro de 2021, (Orçamento Municipal de 2022),

 

DECRETO:

 

Art. 1º Fica autorizado o remanejamento de dotação suplementada por anulação no orçamento vigente, a
importância total de R$ 1.614.082,00 (um milhão, seiscentos e quatorze mil e oitenta e dois reais), conforme
classificações discriminadas na certidão em anexo, que faz parte integrante deste Decreto.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Paço Municipal “Prefeito Jacob Stein”, 14 de Março de 2022.

 

 

 

 

LUCAS SIA RISSATO

Prefeito

 

Publicado nos órgãos de imprensa oficial, conforme Artigo 81 da LOMAN – Lei Orgânica do Município de Artur
Nogueira, na data supra.

 

 

 

MAYRA DE SOUZA BARBOSA

Chefe de Gabinete

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocações diversas
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